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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1.321/2018-GR, de 31 de outubro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022404/2018-24,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Assessor(a) de Legislação de 
Pessoas – ALP/PROGEPE, o(a) servidor(a) ISABELA GONÇALVES 

MAGALHÃES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº. 1906019, nos períodos de 22/10 e 29/10 a 02/11/2018, conforme 
Memorando nº 025/2018, da ALP/PROGEPE, de 24/10/2018, constante no 

Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.323/2018-GR, de 31 de outubro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018133/2018-11, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) Programa de Pós 

Graduação em Ciências Florestais, o(a) servidor(a) RINALDO LUIZ 

CARACIOLO FERREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
matrícula SIAPE nº 384136.  

 

Art. 2º - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria n° 25/2017-GR, de 10/01/2017, e dispensar o(a) servidor(a) ANA 

LICIA PATRIOTA FELICIANO MARANGON, matrícula SIAPE n° 
383830, da referida Função.    

 

PORTARIA Nº. 1.326/2018-GR, de 31 de outubro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020122/2018-92, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Agrícola, para o biênio 2018-2020, o(a) 

servidor(a) MARIO MONTEIRO ROLIM, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0384086. 
 

Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº. 816/2016-GR, de 30/08/2016, que designou o(a) supracitado(a) 
servidor(a) para a referida função. 

 

PORTARIA Nº. 1.327/2018-GR, de 31 de outubro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.020144/2018-52, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e do 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF/PSS, conforme embasamento 
legal no artigo nº. 40, § 21, da CF/88, no artigo nº. 6º, XIV, da Lei nº. 

7.713/88, no artigo nº. 47 da Lei nº. 8.541/92, no artigo nº. 30 da Lei nº. 

9.250/95, no artigo nº. 1º, da Lei nº. 11.052/04 e no artigo nº. 39, XXXIII, 
do Decreto nº. 3.000/99, ao(à) servidor aposentado em tela: 

 

 
 

 

SERVIDOR (A) 
APOSENTADO (A) 

EMILIA CARNEIRO LACERDA DOS 
SANTOS 

MATRÍCULA SIAPE Nº. 0383140 

LAUDO MÉDICO 

PERICIAL Nº. 
0.193.640/2018 

EFEITOS FINANCEIROS 
RETROATIVOS A 

20/08/2018 

 

PORTARIA Nº. 1.328/2018-GR, de 31 de outubro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.020030/2018-11, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e do 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF/PSS, com efeito retroativo a 
21/06/2017, à ROSA BEZERRA GONÇALVES, SIAPE nº 5060753, 

pensionista do ex-servidor JOSÉ GONÇALVES RODRIGUES, SIAPE nº 

384622, conforme embasamento legal no artigo nº. 40, § 21, da CF/88, no 
artigo nº. 6º, XIV, da Lei nº. 7.713/88, no artigo nº. 47 da Lei nº. 8.541/92, 

no artigo nº. 30 da Lei nº. 9.250/95, no artigo nº. 1º, da Lei nº. 11.052/04 e 

no artigo nº. 39, XXXIII, do Decreto nº. 3.000/99, e considerando as 
informações constantes do Laudo Médico Pericial nº 0.193.679/2018, de 

10/10/2018. 

 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.157/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.016856/2018-77, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Retribuição da Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em 
Educação, com efeitos financeiros a partir de 20/08/2018, de acordo com a 

Resolução nº 16/2018-CONSU, de 02/03/2018, retificada pela  Resolução 

nº 128/2018-CONSU, conforme autorização constante na folha nº 31, do 
Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em 

tela: 

 

PORTARIA Nº 1.158/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.010100/2018-14, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Retribuição da Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em 

Educação Especial, com efeitos financeiros a partir de 20/08/2018, de 

acordo com a Resolução nº 16/2018-CONSU, de 02/03/2018, retificada 

SERVIDOR (A) MARIA JOSE GOMES CAVALCANTE 

Nº. SIAPE 2568007 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA 

DE TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 165, quarta-feira, 31 de outubro de 2018 P á g i n a  | 5 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

pela  Resolução nº 128/2018-CONSU, conforme autorização constante na 
folha nº 34, do Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) 

servidor(a) em tela: 

 

 

 

PORTARIA Nº. 1.159/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017533/2018-09, 

 
RESOLVE: 

 

Conceder dois períodos de Licença Capacitação, sendo um de 47 (quarenta 
e sete) dias e outro de 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 81, inciso V 

e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei n° 9.527, 

de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 23/02/2006, 
corroborado com a Nota Técnica n°. 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP e 

a Resolução n° 003/2018, do Conselho Universitário da UFRPE, conforme 

despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP, bem como 
autorização da Administração Superior desta Universidade, constantes no 

Processo acima mencionado, para realização dos Cursos de Odontologia e 

de Periodontia em Pequenos Animais, de Capacitação em Cardiologia de 
Cães e Gatos e de Capacitação em Medicina de Emergência de Cães e 

Gatos, ofertados, respectivamente, pela CPT Cursos Presencias, pelo 

Hospital Veterinário Santo Agostino e pela Clínica Veterinária Animalis. 
Seguem informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

 

PORTARIA Nº. 1.160/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019808/2018-31, 

 
RESOLVE: 

 

Conceder de 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 
art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada 

pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, 

de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica n° 178/2009 
COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no Processo acima mencionado, 
para realização do Curso “O Gerenciamento de Processos como um Modelo 

de Gestão para a Excelência”, ofertado pela Unieducar Inteligência 

Educacional, na modalidade de Ensino a Distância. Seguem informações 
do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

 

PORTARIA Nº. 1.161/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.019526/2018-33, 

 
RESOLVE: 

 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 
art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, com redação dada 

pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, 

de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica n°. 178/2009 
COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no Processo acima mencionado, 
para participar de grupo formal de estudos intitulado “Agroecologia 

Política”, ofertado pelo Núcleo de Agroecologia e Campesinato – 

NAC/UFRPE. Seguem informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 
 

PORTARIA Nº. 1.162/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015875/2018-86, 

 

RESOLVE: 
 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 

art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, com redação dada 
pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, 

de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica n°. 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 
Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no Processo acima mencionado, 

para realização do curso a distância “Educação e Meio Ambiente”, ofertado 
pela Instituição Estude Sem Fronteiras, em parceria com a Faculdade 

SERVIDOR (A) 
NORMA ABREU E LIMA MACIEL DE LEMOS 

VASCONCELOS  

Nº. SIAPE 1647036 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA 

DE TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS 

Servidor (a) SYLVANA PONTUAL DE ALENCAR 

Nº SIAPE 0383770 

Cargo Médico Veterinário 

Lotação Departamento de Medicina Veterinária 

Período de 

Referência 
6º Quinquênio (05/04/2010 a 03/04/2015)  

Períodos de Gozo 
22/10/2018 a 07/12/2018 e 10/12/2018 a 
08/01/2018 

Servidor (a) JULIANA SIQUEIRA SERCUNDES 

Nº SIAPE 1755478 

Cargo Auditor 

Lotação CIA 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (15/01/2010 a 12/01/2015)  

Períodos de Gozo 05/12/2018 a 04/03/2019 

Servidor (a) FRANCISCO ROBERTO CAPORAL 

Nº SIAPE 1457633 

Cargo Professor do Magistério Superior 

Lotação Departamento de Educação 

Período de 
Referência 

1º Quinquênio (11/06/2010 a 09/06/2015)  

Período de Gozo 21/09/2018 a 19/12/2018 
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Metropolitana de São Paulo – FAMEESP. Seguem informações do(a) 
servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

 

PORTARIA Nº. 1.163/2018-PROGEPE, de 31 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.019035/2018-92, 

 
RESOLVE: 

 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 
art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, com redação dada 

pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, 

de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica n°. 178/2009 
COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no Processo acima mencionado, 
para realização da conclusão e defesa da dissertação do Mestrado 

Profissional em Administração Pública – PROFIAP, ofertado pela 

Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE. Seguem informações 

do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Servidor (a) CLAUDEMIR SANTOS DA COSTA 

Nº SIAPE 1663626 

Cargo Técnico de Laboratório Area 

Lotação Unidade Acadêmica de Serra Talhada 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (30/10/2008 a 28/10/2013)  

Período de Gozo 29/10/2018 a 26/01/2019 

Servidor (a) CAROL SOARES BEZERRA DE SA PEIXOTO 

Nº SIAPE 1985584 

Cargo Assistente em Administração 

Lotação Unidade Acadêmica de Garanhuns 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (26/12/2012 a 24/12/2017)  

Período de Gozo 05/11/2018 a 02/02/2019 


